
 

 

 

INFORMAÇÃO 

Alteração do calendário de Fosso Olímpico 2019 

 

Na sequência da alteração efetuada no calendário internacional, com a introdução do 

Campeonato do Mundo, a realizar em Lonato - Itália, verificam-se necessários alguns ajustes no 

calendário de Fosso Olímpico, estando as próximas provas programas conforme abaixo se 

indica: 

 

4ª Cont. Camp. Portugal FO – 30/31 março – Clube de Caçadores do Porto 

5ª Cont. Camp. Portugal FO – 27/28 abril – Clube de Caça e Pesca de Vila Verde (anterior data 

da Taça de Portugal) 

6ª Cont. Camp. Portugal FO – 25/26 maio – Clube de Tiro de S. Pedro de Rates (anterior 5ª 

contagem) 

7ª Cont. Camp. Portugal FO + IV G.P.Juventude  – 08/09 junho – Escola de Tiro de Santo 

Isidro de Pegões (anterior 6ª contagem) 

8ª Cont. Camp. Portugal FO – 20/21 julho – Clube de Caça e Pesca de Ovar (nova data – anula a 

prova prevista anteriormente para 06/07 julho) 

Taça de Portugal – 03/04 agosto – Clube de Caça e Pesca de Vila Verde (anterior data da 8ª 

contagem) 

 

Os critérios de seleção e de representação nacional para a prova internacional ora introduzida, 

serão os constantes na respetiva Norma Oficial, cuja atualização se anexa a este documento. 

 

Algés, 13 de março de 2019 

 

 

 

 

 

Pedro Manuel da Cunha Mota 
   (Presidente) 
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COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS  
Nesta época desportiva prevê-se a participação nas seguintes competições internacionais: 
 

V Int. Grand Prix Costa del Sol Málaga - ESPANHA 17 a 27.01 

ISSF - World Cup Acapulco – MÉXICO 15 a 26.03 

ISSF - World Cup Al Ain – EMIRADOS ÁRABES UNIDOS 05 a 16.04 

ISSF - World Cup Changwon - COREIA 07 a 18.05 

EOC/ESC – 2nd European Games* Minsk - BIELORRÚSSIA 14 a 30.06 

ISSF - World Championship Lonato - ITÁLIA 30.06 a 11.07 

ISSF - Junior World Cup Suhl - ALEMANHA 12 a 20.07 

ISSF - World Cup Lahti - FINLÂNDIA 11 a 22.08 

ESC - European Championship Lonato - ITÁLIA 03 a 17.09 

 
REPRESENTAÇÃO NACIONAL 
A representação nacional considerará os resultados obtidos na presente época desportiva, bem como 
as integrações no Programa de Preparação Olímpica Tóquio 2020, do Comité Olímpico de Portugal 
(adiante designado como PPO) ocorridas até ao momento, decorrentes das classificações 
internacionais obtidas anteriormente, nomeadamente dos atletas João Paulo Azevedo (nível Top Elite), 
José Bruno Faria (nível Apoio à Qualificação) e Ana Rita Rodrigues (nível de Apoio à Qualificação). A 
indicação de atletas pré-selecionados poderá ser alterada em função da avaliação do Corpo Técnico da 
disciplina relativamente aos atletas, suas prestações, e futuras integrações.  
 
Tendo em conta a logística e o antecipado início das competições internacionais, será também utilizada 
a última seleção da época transata. 
 
 
 
HOMENS 
A representação nacional masculina será definida de acordo com os critérios abaixo discriminados: 
 

➢ V Int. Grand Prix Costa del Sol_Málaga - ESPANHA 
➢ ISSF - World Cup_ Acapulco - MÉXICO 

▪ A equipa será constituída pelos três atletas participantes no ISSF World Championship 
2018, em Changwon-Coreia. 
 

➢ ISSF - World Cup_ Al Ain – EMIRADOS ÁRABES UNIDOS 
▪ A equipa será constituída pelos dois atletas integrados no PPO, e pelo atleta com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 1ª Cont. Camp. Portugal 

• 2ª Cont. Camp. Portugal  
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➢ ISSF - World Cup_ Changwon - COREIA  
▪ A equipa será constituída pelos dois atletas integrados no PPO, e pelo atleta com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 3ª Cont. Camp. Portugal 

• 4ª Cont. Camp. Portugal  
 

➢ ISSF - World Championship _ Lonato - ITÁLIA 
▪ A equipa será constituída pelos dois atletas integrados no PPO, e pelo atleta com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 4ª Cont. Camp. Portugal 

• 5ª Cont. Camp. Portugal  
 

➢ ISSF - World Cup_ Lahti - FINLÂNDIA 
▪ A equipa será constituída pelos dois atletas integrados no PPO, e pelo atleta com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 5ª Cont. Camp. Portugal 

• 6ª Cont. Camp. Portugal  
 

➢ ESC - European Championship _ Lonato - ITÁLIA 
▪ A equipa será constituída pelos dois atletas integrados no PPO, e pelo atleta com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 7ª Cont. Camp. Portugal 

• 8ª Cont. Camp. Portugal  
 
 
 
SENHORAS 
A representação nacional feminina será definida de acordo com os critérios abaixo discriminados: 
 

➢ V Int. Grand Prix Costa del Sol_Málaga - ESPANHA 
➢ ISSF - World Cup_ Acapulco - MÉXICO 

▪ A representação ficará a cargo da atleta participante no ISSF World Championship 
2018, em Changwon-Coreia. 
 

➢ ISSF - World Cup_ Al Ain – EMIRADOS ÁRABES UNIDOS 
▪ A representação ficará a cargo da atleta integrada no PPO, e das duas atletas com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 1ª Cont. Camp. Portugal 

• 2ª Cont. Camp. Portugal  
 

➢ ISSF - World Cup_ Changwon - COREIA  
▪ A representação ficará a cargo da atleta integrada no PPO, e das duas atletas com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 3ª Cont. Camp. Portugal 

• 4ª Cont. Camp. Portugal  
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➢ ISSF - World Championship _ Lonato - ITÁLIA 
▪ A representação ficará a cargo da atleta integrada no PPO, e das duas atletas com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 4ª Cont. Camp. Portugal 

• 5ª Cont. Camp. Portugal  
 

➢ ISSF - World Cup_ Lahti - FINLÂNDIA 
▪ A representação ficará a cargo da atleta integrada no PPO, e das duas atletas com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 5ª Cont. Camp. Portugal 

• 6ª Cont. Camp. Portugal  
 

➢ ESC - European Championship _ Lonato - ITÁLIA 
▪ A representação ficará a cargo da atleta integrada no PPO, e das duas atletas com a 

melhor classificação (pratos partidos + bonificação da Final) no conjunto das provas: 

• 7ª Cont. Camp. Portugal 

• 8ª Cont. Camp. Portugal  
 

- A participação nas competições internacionais designadas será efetiva para, no máximo 3 (três) 
elementos, com a obtenção de 1 (um) resultado igual, ou superior, a 110/125 pratos partidos numa 
das competições de cada ciclo de seleção. 
 

- Existindo resultados aproximados ao acima referido, a participação será objeto da avaliação por parte 
do Corpo Técnico da disciplina. 
 
 
JUNIORES 
A representação será feita considerando os resultados alcançados em cada ciclo de seleção (pratos 
partidos + bonificação da Final), definido conforme abaixo se discrimina: 
 

➢ ISSF - World Championship _ Lonato – ITÁLIA 
▪ 4ª Cont. Camp. Portugal 
▪ 5ª Cont. Camp. Portugal  

 
➢ ISSF - Junior World Cup _ Suhl - ALEMANHA 

▪ 3ª Cont. Camp. Portugal  
▪ 4ª Cont. Camp. Portugal  
▪ 5ª Cont. Camp. Portugal 

  
➢ ESC – European Shotgun Championship _ Lonato - ITÁLIA 

▪ 6ª Cont. Camp. Portugal 
▪ 7ª Cont. Camp. Portugal  
▪ 8ª Cont. Camp. Portugal  

 
- A participação nas competições internacionais designadas será efetiva para, no máximo, 3 (três) 
elementos, com a obtenção de uma média individual de 112/125 pratos, ou de 1 (um) resultado 
igual ou superior a 115/125 pratos partidos, considerando as competições de cada ciclo de 
seleção. 
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- Existindo resultados aproximados aos acima referidos, a participação será objeto da avaliação por 
parte do Corpo Técnico da disciplina. 
 
 
SENHORAS JÚNIOR 
A representação será feita considerando os resultados alcançados em cada ciclo de seleção (pratos 
partidos + bonificação da Final), definido conforme abaixo se discrimina: 
 

➢ ISSF - World Championship _ Lonato – ITÁLIA 
▪ 4ª Cont. Camp. Portugal 
▪ 5ª Cont. Camp. Portugal  

 
➢ ISSF - Junior World Cup _ Suhl - ALEMANHA 

▪ 3ª Cont. Camp. Portugal  
▪ 4ª Cont. Camp. Portugal  
▪ 5ª Cont. Camp. Portugal 

 
➢  ESC – European Shotgun Championship _ Lonato - ITÁLIA 

▪ 6ª Cont. Camp. Portugal 
▪ 7ª Cont. Camp. Portugal  
▪ 8ª Cont. Camp. Portugal  

 
- A participação nas competições internacionais designadas será efetiva para, no máximo 3 (três) 
elementos, com a obtenção de 1 (um) resultado igual, ou superior, a 105/125 pratos partidos numa 
das competições de cada ciclo de seleção. 
 

- Existindo resultados aproximados aos acima referidos, a participação será objeto da avaliação por 
parte do Corpo Técnico da disciplina. 
 

 
*EOC/ESC – 2nd European Games_ Minsk – BIELORRÚSSIA 
O Sistema de Qualificação para os II Jogos Europeus baseia-se no Ranking Europeu em 31 de 
dezembro de 2018. Os elementos constantes até ao 28º lugar nas disciplinas de Tiro com Armas de 
Caça, obtêm um lugar de qualificação para o seu País, até ao máximo de dois por nação em cada 
evento. Assim, uma vez terminadas (na nossa modalidade) as competições pontuáveis de 2018, 
prevê-se confirmada a participação dos atletas: 
 

- João Paulo Azevedo – TR 125 (Rank 21 / 20 Qualif.) 
- Ana Rita Rodrigues – TR125 W (Rank 21 / 16 Qualif.) 
 

De acordo com a confirmação das vagas previstas em cada evento, e conforme o critério de 
desempate utilizado para atletas que estejam empatados para os últimos lugares de qualificação, 
poderão ainda qualificar-se os atletas: 
 

- Armelim Rodrigues – TR 125 (Rank 48 / 7 Lista Esp.) 
- M.ª Inês Barros – TR125 W (Rank 48 / empatada com quatro atletas para o 27 e 28 Qualif.) 

 
Prevê-se confirmação das presenças possíveis nesta competição até ao fim do mês de abril de 2019. 
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Notas gerais: 
 

• A seleção dos elementos dos diferentes escalões dependerá das classificações obtidas, bem 
como da apreciação do Corpo Técnico da disciplina relativamente ao percurso desportivo e 
perfil do/a atleta. 

 

• No final de cada ciclo de seleção, verificando-se empate para os lugares de representação 
nacional, efetuar-se-á um desempate final tiro a tiro (s-off) (realizado de acordo com as 
regras ISSF para um shoot-off após a Final), sendo a classificação final assim determinada.  

 

• No dia em que se define a seleção nacional, não havendo renúncia expressa, os atletas 
assumem o compromisso de aceitação e disponibilidade para a representação nacional 
no respetivo evento, podendo ou não, para o efeito, ser solicitada a assinatura do mesmo. 

 

• A representação nacional só poderá ser feita por quem possuir, devidamente atualizada, toda a 
documentação legalmente exigida para o efeito, e a apresente na data da última prova do 
respetivo ciclo de seleção. 

• Competirá à Direção da FPTAC promover a substituição dos selecionados que, 
independentemente da razão, não puderem assegurar a representação, bem como, convidar 
elemento extra quando assim o entender. 

 

• No caso de uma redução significativa dos apoios a conceder pelo I.P.D.J, I.P, a Direção 
da FPTAC reserva-se o direito de ajustar as participações referidas. 


